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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUM

,RF DISÍRIBU

TER]VÍO DE CONTRATO N" 107n023

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUI\IICÍPIO DE BOQUM E A
EMPRESA LRF DI§TRIBUIDORA LTDA. ME.

O MIJI\üCIPIO DE BOQIIIM, Estado de Sergipe, com sede à Pràça Dr. Jose Maria de paiva Melo, n" 26 -
Centro, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoa jurídica de direito Público, dorâvante denominada CONTRATANTE,
neste ato Íepresentada pelo Senhor Prefeito ERALDO DE AIDRADE SAI\ITOS e a empresa LRF
DISTRIBUIDORA LTDA - ME, pessoa jurídica, de direito privado, inscrita no CNPJ sob n': 49.464 .926tWOl-
27 situada ns Rua AndÍé Vidal De Negreiros, n' 565 Loja:0l, Bairro: São José, Garanhuns/pE, CEp: 55.295-ZW,
doravante neste ato representada Í,€la Sócia A&ninistradora a SÉ LETICIA RABÊf,O ffnnnfn C,, portadom
do cPF: 136.619.2311-63 e RG: 40072029 SDS/AL doravante denominado CONTRATADO, tendo em visra o
que cônsta no Processo, na Modalidade Pregão Eletrônico no 11/2023 - PMB, Ém, entÍ€ si, ajustado o presente
contrato de fomecimento, que se regen4 pelas normas das Leis nos 10.520/2002 e t.666/93 e, também, pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA IRA-DOOB.'ETO

1.1 - Aqüsiçâo de equipaÍnentos MOBILIÁRIOS, ELETRôNICOS, UTENSILIOS E ELETRODOMÉSTICOS
para a Creche e Escolas de Ensino Fundamental do município, em consonância com as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, culrura, Espoíe, Lazer e Turismo deste município, de acordo com os
Termos dc Compromisso n' 3779/2012 e 2O1401188/2014.

CLÁUSULA SEGUI\IDA -DO PR-ECO. TORMADEPAêAMENTO REAJUSTE

2.1 - Pelo fomecimento de que trata os Itens do ANEXO I do presente contratq a Conüatante pagará à Contratadâ
o valor global de R$ 3.13&2f (três mil cento e trinta e oito reris e ünte e um centavos).

2.2. O valor inicial atualizado do contnto poderá ser acrescido ou suprimido derttro dos limites Fevistos no s l.
do art. 65 dâ Lei n'8.666/93, podendo a supressão excedeÍ tal limite, nos termos do § 2'do inciso II do mesno
aÉigo, conforme redação introduzida pela Lei n'9.648, de 27 de maio de 199t.

2.3. As alterações contmtuais serão processadas mediante Termo Aditivo e ou Apostilamento, deüdamente
justificadas e autorizdas pelo hefeito Municipal.

2.4.O pagamento das obrigações relativas ao contÍato deve obedecer e crunprir a ordem cronológica das datas dâs
Íespectivas exigêtrcias, a teor do que dispõe o art 7" § 2., inciso III, da Lei f 4.320/1964, art 5" e 7", § 2., inciso
III, da Lei n'8.666.

2.5 Caberá ao Secretário da respectiva pasta atestar as notâs fiscais, bem como designar o responsável pelo controle
da suâ planitha de fomecimento.

2'6 Não haveú reajuste de preço, sendo, poÉm, repassados os aumentos ou deduções de preços determinados pelo
Govemo Federal, no percentual que for adotado peta distribuidora a qual está vincúada a contratadâ.

2.7 llavendo atraso de pagamento, a parcela atrasada seÉ atualizada segundo a variação do IMC, desde a data
final do período de adimplemento, até a datr do efetivo pagamento. Para o efeito dest€ iteÍn, não serâo computados
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os atrasos atribúveis à contratada e os decorÍentes da não aprovaçâo dos documentos de qütação ou ainda da nâo
aceitação do produto.

r) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagane o, a
sua regulaÍidade com o FCTS, Uniãq Estado e Município, apresentando cópias das respectivas certidões.

2,8. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que paÍticipar de licitação
neste Estado e çe adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto correspondente à

diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

2.8.1. SeÉ pago mensalmente através de Documento de Arrecadagão Municipal (DAM) uma taxa de
fiscalizaçâo dos contratos Íeferente a fomecimento de produtos ou serviços com a alíquota de 1,5% (um e meio
por cento) aos contràtoq valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a paÍir do primeiro mês de
execução corforme art. 166 da Lei Municipal n' 851i2018 e pelo Decreto Municip,lt" 266/2019.

2.t.2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo

2.E.3. A taxa sená calculada em função do valor do contrato mensal

2.9. O presente contrato não sofrení reajusÍe de preços, de acordo com a legislação em vigor, porern, os preços
podeÉo s€r reüstos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n. " 8.666/93.

2.10. Nos preços mencionados nos itens 2-l já deverão esar incluídas todas as despesas com taxas, impostos e
quaisquer outros acÉscimos que correrão por contr exclusiva da contratada.

CLÁUST'LÀ CEIRA-DADOTACÂ OORCÁMENTÁRIA

3.1- As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos consignados no orçamento da
Contratante para o exeÍcício de 2023, obedecendo à seguinte classificação orçamenttíLria:

CLÁUSÚT-A oU A - DÀ VIGÊNCIA

4,I - O pr^zo deste contrato s€rá até 31 (trinta e um) de dezembÍo, a paÍir da data de sua assinaturà.

T'INTA _ DO PENALIDAD

5.1 O Item deverá ser €ntregue em até 10 (dez) diss após a assinatura e emissão da Autorização do Fomecimento

que ocorrerá de acordo com às necessidades das secÍetarias, conforme Temo de RefeÉncia - ÂNEXO I do Editat.

A entÍega dos equipamentos deverá ser feita no alnoxarifado da Prefeitura Muaicipat, localizado na Praça Dr.

Jose Maria de Paiva Melo, Cento e no honírio especificado pela secretaria solicitante.

I.RF DISTRIBUIDORA

I104 12.368.001s 2366 4490520000 15700000
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5.1,1 Em caso de atraso injustificado no fomecimento do produlo, sujeitar-se-á o licitante vencedoÍ à multa de
mora de 1% por dia de atraso, sobre o valoÍ do contrâto ou dâ nota de empenho;

5.1.2 A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda rmilateralmente o contmto e

apüque ouEas sanções pÍevistas m Lei n' 8.666/93;

5.2. Pela inerecução totÍl ou psrcirl deste Contrsto, a Administrsção poderí aplicar à CONTRATAD{
gerântidâ r prévh defesa e segundo a extensio da falta ens€jadr, âs seguitrtes penalidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma preüsta no paÉgrafo primeiro;

III - Suspensâo por aÉ 02 (dois) anos do dircito de licitar e contrataÍ com a Administração;

V - Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a AdÍninistração Púbtica nos teÍmos do
inciso Mo aÍ. 87 daLei f 8.666193 .

PARÁGRArO PRníEIRO - A multa seÉ aplicada até o limite de l/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no
caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o lor da respectiva
Nota de Empeúo, o que não inpedirá, a critério da Administração Municipal, a aplicação das demais saações a
que se referc esta Cláusula, podendo a múta ser descontada dos pagamentos deüdos pelo CONTRATANTE, ou
cobÍada diÍetamente da empres4 amigrável ou judicialmente.

PARIGRÂFO SEGITNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do c€rtame, não mantiver a
propostâ, falhar ou fraúaÍ na execução do contrato, compoÍar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficani impedido de licitar e contrataÍ
com a Administração, pelo prazo de aÉ cinco anos, enquanto perdurarem os motivos deteminantes dâ punição ou
ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA SEXTA. DAS oBRIGAÇÔES

6 - Incumbc eo CONTRÂTAI\{TE:

6.1 - Fiscalizar o fomecimento do equipamento;

6. 1.2 - Aplicar as penalidades regulamentaÍes e contratuais;

6.2- Incumbe À CONTRATADA:

6.2.1 - Manter durante toda a execução do contruto as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas no
procedimento de licitação, que deu origem ao prcsente contraro, sob pena de sua rescisão e apücação das
penalidades ora preüstas;

6.2.2 - Alocar todos os recursos necessários para se obter um p€rfeito fomecimento, de forma plena e satisfatória,
sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;
6.2.3 - Responsabilizar-se por iodas as despesas, obrigaçõ€s e tributos decorrentes da execução do contrato,
inclusive as de nahreza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRATANTE comprovante de
quitação com os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela
cometidas na execugão do Contrato;
6.2.5 - Âssr]mir inteira responsabitidade pelos dânos que seus empregados causarem à CONTR-ATÂNTE durante
o fomecimento, hipótese em que faní a reparação devida, com o necessário resssrcimento em diúeiro, no prazo
irnprorrogrível de 30 (trinta) dias, independentemente de aüsos ou interp€laÉo judicial;
6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo inadimp
do Contrato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;

LRF
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6.2.7 - A CONTRATADA não podená transferir total ou parcialmente o Contrato, como também não poderá
subcontratar, ainda que paÍcialmente, a execução do sêu objeto.

6.2.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitaçâo e qualificação çe habilitaram quando da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTtrvTA _ DENÚNCIA E RESCISÃo

7.1 - O presente Contrato será rescindido:

s) ordinariament€. por sua completa execuçàol

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos aÍts 77 a E0 da Lei n. E.666l93, em sua atual redação

PARÁGRAFO PRII\fiIRO - Em caso de rcscisâo administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do
Contrato, a CONTRATADA não teú direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se à consequências
contmtuais e legais, reconhecidos os direitos dâ Administração.

CLÁUSI,LA orIAvA _ FoRo

Para qualquer ação decorrente d€ste contrato, fica eleilo o foro da Comarca de Boquirn/SE, com exclusão de
qualçer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estaÍem justos e co ratados, assinam o presente termo em 03 (tÍês) üas de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testemutrhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus j urídicos e legais efeitos.

Boquim (SE), 26 de seternbro de 2023

ER,{LDO E SANTOS
ipal

TA1\ITE

TESTEMUNHAS

LRF DISTRIBUIDORA

LTDA:4948I9260001

tuí..do d.6mr diglr.t Do. LÂF

LRF DISTRIBUIDORA LTDA - ME
LETICIA RABÊLO FERREIRA

Sócia Admin istradora

CONTRA"TADO

c.P.F. a8),_ ltl Ç ")os -st,

c.P.F. aÇl t )4
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AI{EXO I

TOTAL: R$ 3.13t21 (tÍês mil cctrto e trintr e oito reris e vitrte e um centsyos).
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ESPREMEDOR
DE FRUTAS
cÍTRIcAs . EP
1rnolxrÂlcn;

E§PREMEDOR DE
TRUTAS CÍTRICAS
-EP
lnnorlrÂncrly

JL
COLOMBO I]N t,00 580,00 5E0,00

m(qum DE
LÂVAR ROUPA
CA}ACIDADE DE
8 KG -- MQ
(PROIMÂNCIÂ)

uÁguu. DE
LÀVÁR ROUPA
CAPACIDADE DE 8
KG.MQ
lrnonvrÂxcHy

ELECTROL
tlx UN 1,00 1.8t2,54 1.E8254

4

PROCESSADOR
DE
ALIMENTOS/CE,N
TRÍFUGÂ
@oMÉsrrco) -
MT
(PROINFÂNCIA)

PROCESSADOR DE
ALIMENTOS/CENT
nÍrucr
@oMÉsTrco) - MT
(pnorxrÂrcll)

MONDIAL UN 1,00 675,67 675,61
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